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     APRESENTAÇÃO




    É com grande satisfação que apresento a coletânea Temas Emergentes em Ciências Sociais Aplicadas: Uma Abordagem Multidisciplinar – Volume 1. Esta obra reúne estudos que transitam entre o Direito, a economia, a administração pública e as relações internacionais, evidenciando a complexidade das transformações contemporâneas e a necessidade de abordagens interdisciplinares para compreendê-las. Os capítulos aqui reunidos discutem temas atuais e relevantes, articulando teoria e prática na análise de problemas sociais, institucionais e econômicos.




    O artigo “Cotas Raciais: Como Mínimo Existencial Garantidor Dos Direitos Sociais Da População Negra” discute a importância das ações afirmativas na promoção da igualdade material e da dignidade humana.




    Em “Herança Digital: Evolução Doutrinária E Jurisprudencial Pós-Marco Civil Da Internet”, analisa-se a construção jurídica da sucessão de bens digitais diante das novas tecnologias.




    “Inteligência Artificial, Novas Tecnologias E O Futuro Do Trabalho: Reflexões Sobre Um Brasil Em Crise” aborda os impactos da inovação tecnológica nas relações laborais e sociais.




    O estudo “O Conceito De Direito Em Celso Antônio Bandeira De Mello: Direito, Justiça E Limitação Do Poder” revisita fundamentos teóricos do Direito Administrativo e seus limites institucionais.




    Em “Da Análise Do Acordo De Não Persecução Civil Em Casos De Atos De Improbidade Administrativa”, discutem-se instrumentos jurídicos de responsabilização e eficiência administrativa.




    “Reforma Tributária E O Desenvolvimento Sustentável No Brasil” examina a relação entre sistema tributário e políticas ambientais.




    O artigo “A Saúde Pública Como Direito Fundamental À População Transexual” destaca a necessidade de inclusão e garantia de direitos no acesso à saúde.




    Em “A Participação Dos Setores Criativos Na Região Metropolitana Do Vale Do Paraíba E Litoral Norte”, analisa-se o papel da economia criativa no desenvolvimento regional.




    “Análise Multinível Do Conflito Em Darfur” investiga dinâmicas políticas e sociais em cenário internacional complexo.




    O capítulo “Estado, Integridade E Transformação Institucional: Perspectivas Republicanas Para A Governança Judiciária Brasileira” discute mecanismos de fortalecimento institucional.




    Em “Introdução À Ciência Do Direito: Pontes Entre A Ciência E O Mundo Da Vida”, propõe-se reflexão sobre a relação entre teoria jurídica e realidade social.




    “Adjudicação Compulsória Extrajudicial: O Momento Notificatório” examina procedimentos e avanços na desjudicialização.




    Por fim, “A Determinação Da Taxa De Juros Implícita Em Contratos De Leasing Com Capitalização Diária” analisa aspectos técnicos e financeiros de contratos complexos.




    Assim, este volume reafirma o compromisso das Ciências Sociais Aplicadas com a análise crítica e a construção de soluções para os desafios contemporâneos.




    Rafael Alem




    Organizador
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    RESUMO: O estudo explora o princípio do mínimo existencial no contexto brasileiro, definindo-o como a garantia de condições essenciais para uma vida digna e um parâmetro para a efetivação de direitos fundamentais. Destaca-se a relatividade desse princípio e como as desigualdades estruturais, particularmente as enfrentadas pela população negra, impactam seu acesso a direitos básicos. A análise argumenta que as cotas raciais funcionam como um mecanismo crucial para assegurar o mínimo existencial dessa população, combatendo a discriminação histórica e promovendo a inclusão. O estudo utiliza doutrinas jurídicas e a teoria da justiça para embasar a ideia de que as cotas são fundamentais para garantir a dignidade e a equidade racial. Neste panorama, as cotas raciais são apresentadas como um mecanismo concreto para assegurar o mínimo existencial da população negra. Alinhadas à busca por justiça social e à teoria da justiça distributiva de Rawls, as cotas são vistas como uma ferramenta essencial para erradicar desigualdades e promover o acesso à educação e ao desenvolvimento social para um segmento historicamente marginalizado da sociedade brasileira.
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    INTRODUÇÃO




    Encarado com uma das bases do direito social e constitucional, o princípio do mínimo existencial representa a garantia de que todos os indivíduos tenham acesso às condições essenciais para uma vida digna. Ele serve como um parâmetro para a efetivação de direitos fundamentais, orientando políticas públicas e ações afirmativas que visam reduzir desigualdades e promover a inclusão social. Sua importância reside na busca por uma sociedade mais justa e igualitária, na qual os direitos essenciais não sejam privilégio de poucos, mas sim uma realidade para todos.




    No entanto, a aplicação prática desse princípio não é uniforme e pode variar de acordo com o contexto social, econômico e cultural de cada grupo. Essa variação revela a existência de uma relatividade no entendimento e na implementação do mínimo existencial, que muitas vezes é influenciada por fatores históricos, políticos e sociais. Assim, o que constitui o mínimo existencial para uma determinada população pode não ser suficiente ou adequado para outra, especialmente em contextos de desigualdade estrutural.




    A população negra, no Brasil, enfrenta desigualdades profundas e persistentes que impactam diretamente sua condição de vida e o acesso aos direitos básicos. Seu histórico de discriminação, exclusão social e racismo estrutural contribuem para que esse grupo seja frequentemente privado de condições mínimas de dignidade. Essas disparidades evidenciam a necessidade de analisar como o princípio do mínimo existencial é interpretado e aplicado na realidade dessa população, evidenciando àquele não só como uma questão de justiça social, mas uma necessidade para a efetivação de direitos e a promoção da equidade racial.




    Emerge a questão de que até que ponto o princípio do mínimo existencial, na sua relatividade, consegue garantir direitos básicos de forma efetiva para a população negra? E quais são os limites e possibilidades de sua aplicação na promoção de uma maior equidade social? Essas perguntas orientam a reflexão sobre a necessidade de uma abordagem que considere as especificidades e vulnerabilidades de grupos racializados.




    Nesse contexto as cotas raciais surgem como mínimo existencial visto a sua capacidade de garantir condições concretas de inclusão e participação social. Além disso, a implementação de cotas raciais reforça a compreensão de que o mínimo existencial deve ser interpretado de forma contextualizada, levando em consideração as desigualdades raciais e sociais que permeiam a sociedade. Assim, elas representam uma estratégia de política pública que busca garantir que o direito ao mínimo existencial seja efetivamente alcançado por grupos historicamente marginalizados.




    A partir de um estudo bibliográfico, espera-se contribuir para o entendimento de que a efetivação do mínimo existencial não pode ser desvinculada do contexto social e racial em que está inserida, e de que o conceito daquele é fundamental para reconhecer que a garantia de direitos básicos deve ser sensível às desigualdades estruturais, promovendo ações que assegurem uma verdadeira inclusão social e o respeito à dignidade de todos.




    Por fim, o estudo limita-se a examinar o conceito de mínimo existencial à luz das desigualdades raciais, propondo uma abordagem que seja não apenas formal, mas também substantiva, capaz de promover mudanças concretas na vida da população negra.




    1 NOTAS DOUTRINÁRIAS SOBRE MÍNIMO EXISTENCIAL




    Doutrinariamente entendido como um dos mecanismos capaz de impulsionar a concretização dos direitos sociais, o mínimo existencial faz-se como força normativa que viabiliza o exercício dos direitos sociais quando da omissão dos Poderes Legislativos e Executivos.




    Nesse sentido, o mínimo existencial fora visto como uma “tentativa de harmonizar o princípios constitucionais envolvidos, a repartição dos poderes, a reserva orçamentaria e os direitos fundamentais”, fornecendo subsídios para autorizar uma interferência judicial em defesa dos direitos sociais mesmo estes ainda não tendo sido densificados ou garantidos mediante lei e/ou políticas públicas (Espinozza, Daniele. 2027).




    1.1 Breves considerações sobre a origem do mínimo existencial




    Derivado de uma análise de caso concreto em um Tribunal Constitucional Alemão em 1954, a Teoria do Mínimo Existencial partiu da necessidade de se defender condições mínimas de existência com base no princípio da dignidade da pessoa humana e do direito a vida e assim se reconheceu o direito subjetivo do indivíduo desprovido de recursos à assistência social pelo Estado (Sarlet, 2007).




    O instituo fora consagrado em 1975 quando o Tribunal Constitucional Federal da Alemanha ao analisar um recurso, legitimou a assistência social como um dever do Estado Social e como garantia das condições mínimas para uma existência humana digna, e impugnou o que se referia a idade máxima naquele momento para recebimento de pensão por órfãos portadores de deficiência mental ou física. Naquele momento enxergou-se a vulnerabilidade de um grupo e dever de assistência do Estado como vê-se em trecho explicitado em Sarlet:




    Com certeza a assistência social aos necessitados faz parte dos deveres mais evidentes de um Estado Social (cf. BVerfGE 5, 85 [198]; 35, 202 [236]). Isto inclui necessariamente a ajuda social ao cidadão que, em razão de deficiência física ou mental, tem seu desenvolvimento pessoal e social impedido, sendo incapaz de prover seu sustento próprio. A sociedade estatal deve, em todo o caso, garantir-lhe as condições mínimas para uma existência humanamente digna, e deve, além disso, esforçar-se para, na medida do possível, incluí-lo na sociedade, estimular seu adequado tratamento pela família ou por terceiro, bem como criar as necessárias instituições de cuidado. Esse dever geral de proteção não pode, naturalmente, terminar em razão de um determinado limite de idade. Ele deve, pelo contrário, corresponder à respectiva necessidade de amparo social. (Schwabe, 2005, p. 828)




    Como possível observar naquele momento já houve menção à integração das pessoas e grupos vulneráveis à sociedade, como dever cabível do Estado e como parte da dignidade humana, logo haveria de ser assegurado como mínimo existencial.




    Ainda em historicidade, registra-se o filósofo Otto Bachof como jurista pioneiro na discussão sobre a temática, quando em 1950 defendeu condições mínimas de existências ao sustentar que a dignidade da pessoa humana não incide apenas em direitos de liberdade, mas compreende também o mínimo de segurança social, pois sem os recursos materiais mínimos, a própria dignidade humana resta prejudicada (Sarlet, 2010).




    Nesse sentido, levanta-se o pensamento de John Rawls por Ana Paula Barcellos, para compreensão de necessidade de se reconhecer o mínimo existencial:




    (i)cada pessoa deve ter o direito igual ao mais extenso sistema de liberdades básicas que seja compatível com um sistema de liberdades idêntico para as outras; e (ii) as desigualdades econômicas e sociais devem ser distribuídas de forma que, simultaneamente, a) proporcionem a maior expectativa de benefício aos menos favorecidos e b) estejam ligadas a funções e a posições abertas a todos em posição de igualdade equitativa de oportunidades.(Barcellos, 2011: 147)




    Nas palavras de Rawls, todos os indivíduos devem estar em uma posição inicial equitativa de oportunidades, assim:




    A posição equitativa de oportunidades é um conjunto de condições materiais mínimas que Rawls reconhece como pressuposto não apenas do princípio da diferença mas também do primeiro princípio, o da liberdade, uma vez que a carência daquele mínimo existencial inviabiliza a utilização pelo homem das liberdades que a ordem jurídica lhe assegura.(Barcellos, 2011: 148).




    O mínimo existencial é considerado um pressuposto lógico da construção teórica de John Rawls, visto que é a garantia de que cada pessoa possui um arcabouço mínimo de condições materiais pra se alcançar um status original e verdadeiramente equânime, e desta entende-se que para Rawls, o mínimo existencial integra um a estrutura básica regulada por uma Constituição justa, partindo como elemento originário de um pacto social.




    Corroborando tal pensamento, Torres traz o seguinte viés sobre a teoria:




    [...] sendo pré-constitucional, está ancorada na ética e se fundamenta na liberdade, ou melhor, nas condições iniciais para o exercício da liberdade, na ideia de felicidade, nos direitos humanos e nos princípios da igualdade e da dignidade humana. Não é totalmente infensa à ideia de justiça e ao princípio da capacidade contributiva. (Torres, 2009: 13)




    Deste extrai-se uma proteção ao mínimo existencial como direito inerente á condição de ser humano.




    Alexy (2002) considera o direito ao mínimo existencial um direito de categoria de grau máximo de vinculação, encarando os direitos sociais como direitos subjetivos definitivos, afirmando que “o desenvolvimento livre e digno da pessoa humana está associado ao poder de realmente atuar, inexistente na ausência de condições mínimas de sobrevivência”.




    1.2 Conceitos doutrinários brasileiros




    Em evolução ao campo jurídico brasileiro, o instituto foi vislumbrando a priori no julgamento de medida cautelar em Ação de Arguição de Descumprimento de preceito Fundamental nº45 (MC/DF) em 2004 pelo Ministro Celso de Melo:




    EMENTA: ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. A QUESTÃO DA LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DO CONTROLE E DA INTERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO EM TEMA DE IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, QUANDO CONFIGURADA HIPÓTESE DE ABUSIVIDADE GOVERNAMENTAL. DIMENSÃO POLÍTICA DA JURISDIÇÃO CONSTITUCIONAL ATRIBUÍDA AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INOPONIBILIDADE DO ARBÍTRIO ESTATAL À EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS SOCIAIS, ECONÔMICOS E CULTURAIS. CARÁTER RELATIVO DA LIBERDADE DE CONFORMAÇÃO DO LEGISLADOR. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DA CLÁUSULA DA “RESERVA DO POSSÍVEL”. NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO, EM FAVOR DOS INDIVÍDUOS, DA INTEGRIDADE E DA INTANGIBILIDADE DO NÚCLEO CONSUBSTANCIADOR DO “MÍNIMO EXISTENCIAL”. VIABILIDADE INSTRUMENTAL DA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO NO PROCESSO DE CONCRETIZAÇÃO DAS LIBERDADES POSITIVAS (DIREITOS CONSTITUCIONAIS DE SEGUNDA GERAÇÃO).




    A meta central das Constituições modernas, e da Carta de 1988 em particular, pode ser resumida, como já exposto, na promoção do bem-estar do homem, cujo ponto de partida está em assegurar as condições de sua própria dignidade, que inclui, além da proteção dos direitos individuais, condições materiais mínimas de existência. Ao apurar os elementos fundamentais dessa dignidade (o mínimo existencial), estar-se-ão estabelecendo exatamente os alvos prioritários dos gastos públicos. Apenas depois de atingi-los é que se poderá discutir, relativamente aos recursos remanescentes, em que outros projetos se deverá investir. O mínimo existencial, como se vê, associado ao estabelecimento de prioridades orçamentárias, é capaz de conviver produtivamente com a reserva do possível.”




    Ricardo Lobo Torres (2009) fora um dos primeiros a trazer a discussão a respeito do mínimo existencial fundamentado no pressuposto de liberdade para uma real dignidade humana. Configurada em uma distinção entre mínimo existencial e direitos sociais, estes estariam no âmbito do que chamou de status positivus socialis do indivíduo, incorporando o configurando o máximo em prestações de bem-estar que se pode exigir do Estado, determinadas por escolhas políticas e limitadas pelas possibilidades financeiras.




    O mínimo existencial em Torres aborda duas versões, em uma essa vestir-se-ia de status negativus, onde existiria um poder de autodeterminação da pessoa que deve ser exercido sem o constrangimento por parte do Estado, impedindo-o de interferir por meio da tributação em bens e atividades essenciais à subsistência do cidadão, aqui envolveria imunidades revestidas sobre a denominação de isenções e não incidência tributária, tais como a faixa de rendimentos isentos do pagamento de imposto de renda (Torres, 1989).




    Em outra vertente o autor refere-se ao status positivus libertatis do mínimo existencial onde “postula a entrega de prestações de assistência social aos pobres, de auxílios financeiros a entidades filantrópicas e de bens públicos (roupas, remédios, alimentos etc.) à população carente” (Torres, 2003, p. 15).




    O autor menciona ainda que para tal garantia de dignidade deva ser solicitado ao poder público a implementação de política púbicas e não uma determinação individual:




    Nesses casos, a política pública se torna indispensável, e a decisão judicial deve obrigar à implementação da policy pelos poderes políticos (Legislador e Executivo). A insistência do Judiciário brasileiro no adjudicar bens públicos individualizados (ex. remédios), ao revés de determinar a implementação da polítia pública adequada, tem levado à predação da renda pública pelas elites, a exemplo do que acontece em outros países. (Torres, 2013, p. 75).




    Ainda abrangendo a dignidade da pessoa humana, porém, indo além deste encontra-se Ana Paula Barcellos, que cita no mínimo existencial o aspecto sociocultural para plena realização da pessoa:




    [...] o mínimo existencial que ora se concebe é composto de quatro elementos, três materiais e um instrumental, a saber: a educação fundamental, a saúde básica, a assistência aos desamparados e o acesso à justiça. Repita-se, ainda uma vez, que esses quatro pontos correspondem ao núcleo da dignidade da pessoa humana a que se reconhece eficácia jurídica positiva e, a fortiori, o status de direitos subjetivo exigível diante do poder judiciário. (Barcellos, 2002).




    Complementa ainda que o mínimo existencial é o núcleo irredutível da dignidade da pessoa humana e por isso mesmo consiste em uma regra no sentido alexyano, cujo cumprimento não comporta ponderação com reserva do possível, orçamento e separação dos poderes (Barcellos, 2002). Citando ainda quatro pilares do mínimo existencial:




    educação e saúde formam um primeiro momento da dignidade humana, no qual se procuram assegurar condições iniciais tais que o indivíduo seja capaz de construir, a partir delas, sua própria dignidade autonomamente. Observe-se que, embora se faça referência a um momento inicial, essas prestações não se concentram necessariamente na infância e juventude. [...] a assistência aos desamparados, por sua vez, identifica um conjunto de prestações cujo objetivo é evitar a indignidade em termos absolutos, envolvendo particularmente a alimentação, o vestuário e o abrigo.[...] o acesso à justiça, por fim, é o elemento instrumental e indispensável da eficácia positiva e simétrica reconhecida aos elementos materiais do mínimo existencial. (Barcellos, 2011).




    Em completude Sarlet (2012) em sua doutrina salienta a diferença entre mínimo existencial e mínimo vital, reforçando que este último este associado à existência física, como uma visão material da teoria. Já o mínimo existencial possui uma visão imaterial e ampla, onde visa assegurar também um padrão de inclusão social, cultural e político mínimo, entretanto tem como concepção de que “todas as prestações indispensáveis à promoção, proteção e fruição de uma vida digna (que podem variar de acordo com as circunstâncias) necessariamente compõem o mínimo existencial” (Sarlet, 2010).




    Na sua visão conclui-se um conceito aberto sobre a teoria “nesse sentido, é possível falar-se até mesmo em mínimo existencial ecológico, no qual se inserem prestações básicas como o direito ao saneamento básico e à água potável” Sarlet (2010), a qual molda-se de acordo com as necessidades sociais concretas do tempo e/ou de um grupo, comunidade específica, o que permite-se a uma conexão com o conceito origem da teoria quando primordialmente no judiciário alemão, onde fora levantado como quesito e necessidade de se fazer justiça a determinado grupo vulnerável, que naquele momento perfazia-se nas pessoas com deficiências permanentes.




    Carregando tal visão doutrinária para o estudo que aqui se deslinde, àquela abraça a aplicabilidade da teoria às necessidades e especificidades da população negra no Brasil. Visto que, em respeito e manutenção da dignidade daquela população deve-se proporcionar uma consciência negra viva faz-se necessário não tão somente à assistência material, mas também a imaterial o que tange à cultura negra (crenças, danças...).




    Correlacionando os doutrinadores brasileiros e seus conceitos sobre o mínimo existencial percebe-se um entendimento de um instituto em abstrato e amplo que inclui os mais variados pontos como preenchimento da dignidade da pessoa humana, apresentando uma necessidade de completude para a sobrevivência dos indivíduos em equidade.




    2 COTAS RACIAIS E O MÍNIMO EXISTENCIAL




    2.1 Considerações sobre as cotas raciais no Brasil




    Com primeira manifestação no ano de 1983 do parlamentar Abdias Nascimento, o projeto inicial trazia como proposta uma ação compensatória com implementação do princípio da isonomia social do negro, em especial quanto à oportunidade de trabalho, remuneração, educação e tratamento policial. Desde então, vários parlamentares levantaram a importância do reconhecimento da afirmação da identidade negra como direito integrante à sua dignidade humana, porém, apenas em 2012 fora aprovada a chamada Lei de Cotas. (Pimenta, 2022).




    Elaborada como política de ação afirmativa com objetivo de reduzir os danos à população negra ao longo dos anos, a medida possui um caráter emergencial e transitório que sempre deve buscar acomodar-se em acordo as alterações do contexto histórico social.




    2.2 Mínimo existencial assegurado pelas cotas raciais




    Ao analisar o artigo 193 da Constituição de 1988, vê-se estabelecido a base dos direitos sociais como integrantes dos direitos fundamentais, qual seja a promoção do bem-estar e da justiça social. Este último é o mais objetivado pela população negra da sociedade brasileira, visto as desigualdades de oportunidades decorrentes do racismo estrutural e institucional ainda persistentes. E corroborando o entendimento sobre justiça social no Brasil temos o pensamento de Fraser (2007):




    o modelo de justiça social a que está vinculado constitucionalmente o Estado brasileiro é incompatível com uma organização estatal descompromissada com a qualidade das relações sociais, como se a igualdade perante a lei fosse suficiente para a promoção de uma sociedade plenamente justa. A aplicação do princípio da igualdade material requer a adoção Ano 51 Número 202 abr./jun. 2014 139de políticas de reconhecimento social como corolário da noção de justiça social. Não basta apenas uma política distributiva igualitária de bens e encargos sociais, mas o reconhecimento de determinados grupos como parceiros na interação social. (Fraser apud Simão, Rodovalho, 2014).




    É nessa vertente que ressalta-se as políticas públicas de ação afirmativas da identidade negra como o programa de cotas raciais. Elaborado como meio de erradicar as desigualdades históricas enfrentadas pela população negra, as cotas raciais visam garantir os direitos fundamentais, bem como os direitos sociais, materiais e imateriais, como possível compreender em conceito doutrinário sobre ação afirmativa:




    um conjunto de políticas públicas e privadas de caráter compulsório, facultativo ou voluntário, concebidas com vistas ao combate à discriminação racial, de gênero e de origem nacional, bem como para corrigir os efeitos presentes da discriminação praticada no passado, tendo por objetivo a concretização do ideal de efetiva igualdade de acesso a bens fundamentais como a educação e o emprego. [...] Em síntese, trata-se de políticas e de mecanismos de inclusão concebidas por entidades públicas, privadas e por órgãos dotados de competência jurisdicional, com vistas à concretização de um objetivo constitucional universalmente reconhecido – o da efetiva igualdade de oportunidades a que todos os seres humanos têm direito” (GOMES, 2001)




    Na compreensão de Barcellos e Sarlet, percebe-se a amplitude do conceito de mínimo existencial, colocando tal teoria como forma que se amolda as necessidades básicas do segmento, grupo ou comunidade, seja ele saúde, educação ou sociocultural, afirmando ser dever do Estado promover quaisquer que sejam os direitos, desde que necessários à manutenção e/ou promoção da dignidade da pessoa humana.




    Nesse sentido, vislumbra-se como necessidade da população negra, a sua afirmação de identidade e cultura, por serem base do seu intrínseco direito a raça, que compõem a sua dignidade humana compreendida na garantia da igualdade de oportunidades, combate à discriminação racial, promoção à inclusão social e redução as desigualdades. Logo, perceptível como o sistema de cotas raciais se sobressai como mecanismo de garantia do mínimo existencial da população negra, agindo como instrumento de promoção da dignidade humana deste segmento da sociedade, respeitando suas necessidades específicas frente ao histórico que envelopa essas pessoas no contexto brasileiro.




    Importa considerar ainda a visão de justiça segundo a teoria de Justiça de John Rawls (2003):




    Todos os bens sociais primários, liberdades, oportunidades, riqueza, rendimento e as bases sociais da auto-estima, devem ser distribuídos de maneira igual, a menos que uma distribuição desigual de alguns ou de todos esses bens beneficie os menos favorecidos, baseado no critério da reciprocidade. A sutileza é que tratar as pessoas como iguais não implica remover todas as desigualdades, mas apenas aquelas que trazem desvantagens para alguém. (apud Helena, 2008).




    Verifica-se assim que remover as desigualdades encontra-se como bem primário na visão de Rawls e que assim se promoveria uma justiça social, conforme a justiça distributiva.




    Reforçar-se que as cotas sociais na sociedade brasileira enquadram-se com busca a erradicar as desigualdades sofridas pela população negra, logo, comprova-se sua moldura a assegurar o mínimo existencial daquele segmento social, fidedigna ao objetivo da justiça social elencado pelo poder constitucional.




    Em uma correlação constitucional as cotas raciais funcionam como uma ferramenta para assegurar o mínimo existencial de acesso à educação e ao desenvolvimento social, podendo ser vistas como uma estratégia de concretização do princípio do mínimo existencial.




    3 CONCLUSÃO




    O estudo importa na compreensão de que o princípio do mínimo existencial embora tenha sua importância na busca por uma sociedade mais justa e igualitária, a aplicação prática do princípio é relativa, variando conforme o contexto social, econômico e cultural, influenciada por fatores históricos, políticos e sociais.




    A evolução doutrinária brasileira enfatiza que o mínimo existencial vai além da mera sobrevivência física, abrangendo aspectos socioculturais. Ana Paula Barcellos o compõe por quatro elementos: educação fundamental, saúde básica, assistência aos desamparados e acesso à justiça, considerando estes o núcleo da dignidade humana com eficácia jurídica positiva e status de direito subjetivo exigível. Sarlet reforça essa visão ampla, distinguindo mínimo existencial de mínimo vital e salientando que o primeiro visa assegurar um padrão de inclusão social, cultural e político mínimo, moldando-se às necessidades sociais concretas e específicas de um grupo ou comunidade. Essa concepção ampla permite que o mínimo existencial abrace a aplicabilidade da teoria às necessidades e especificidades da população negra no Brasil.




    Neste contexto, as cotas raciais surgem como um mecanismo concreto e essencial para garantir o mínimo existencial da população negra. Elas representam uma política de ação afirmativa que busca corrigir os efeitos presentes da discriminação histórica e estrutural e do racismo que impedem a população negra de acessar condições mínimas de dignidade. As cotas visam garantir direitos fundamentais e sociais, materiais e imateriais, incluindo a afirmação da identidade e cultura negra como parte intrínseca de sua dignidade humana e um combate à discriminação racial.




    Alinhadas à busca por justiça social e ao pensamento de John Rawls sobre justiça distributiva, que defende que desigualdades são permitidas apenas se beneficiarem os menos favorecidos e estiverem ligadas a posições abertas a todos em igualdade de oportunidades, as cotas raciais funcionam como uma ferramenta para erradicar desigualdades. Elas promovem o acesso à educação e ao desenvolvimento social para um segmento historicamente marginalizado, sendo vistas como uma estratégia de concretização do princípio do mínimo existencial e uma forma de garantir que o direito ao mínimo existencial seja efetivamente alcançado por grupos historicamente marginalizados, assegurando uma verdadeira inclusão social e o respeito à dignidade de todos.
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    RESUMO: O presente artigo analisa a evolução do instituto da herança digital no ordenamento jurídico brasileiro após a promulgação do Marco Civil da Internet (Lei 12.965/2014), investigando a construção doutrinária e jurisprudencial que consolidou novos paradigmas sucessórios na era digital. Através de metodologia analítico-dedutiva, examina-se a tensão entre direitos personalíssimos post mortem e direitos patrimoniais dos sucessores, a dicotomia entre bens digitais corpóreos e incorpóreos, e os limites da transmissibilidade causa mortis de ativos virtuais. A pesquisa demonstra que, embora o Marco Civil tenha estabelecido fundamentos principiológicos essenciais, a lacuna legislativa específica sobre sucessão digital gerou interpretações divergentes nos tribunais pátrios, exigindo construção pretoriana casuística. Conclui-se pela necessidade de regulamentação específica que harmonize proteção post mortem da personalidade, direitos sucessórios e autonomia privada nas disposições testamentárias digitais, propondo parâmetros hermenêuticos para solução dos conflitos recorrentes na matéria.




    Palavras-chave: Herança digital; Sucessão causa mortis; Marco Civil da Internet.




    1 INTRODUÇÃO




    A revolução tecnológica das últimas três décadas produziu transformação paradigmática na forma como indivíduos constituem, organizam e transmitem patrimônio. A digitalização progressiva das relações jurídicas criou categoria inédita de bens e direitos cuja natureza jurídica desafia conceitos tradicionais do direito sucessório, exigindo reinterpretação de institutos consolidados há séculos na tradição civilista brasileira.




    O advento do Marco Civil da Internet (Lei 12.965/2014) representou marco regulatório fundamental para o direito digital brasileiro, estabelecendo princípios, garantias, direitos e deveres para uso da rede mundial de computadores. Todavia, o diploma legal não enfrentou especificamente a questão da transmissibilidade causa mortis de bens digitais, legando à doutrina e jurisprudência a construção de solução para lacuna normativa de crescente relevância prática.




    Decorridos mais de dez anos da promulgação do Marco Civil, observa-se produção jurisprudencial significativa nos tribunais brasileiros, acompanhada de amadurecimento doutrinário sobre a matéria. O presente estudo propõe-se investigar essa evolução, analisando a formação de precedentes judiciais, o desenvolvimento teórico da doutrina especializada e os dilemas hermenêuticos ainda pendentes de solução definitiva.




    A relevância do tema transcende aspectos meramente patrimoniais. A herança digital envolve questões existenciais profundas relacionadas à memória do de cujus, privacidade post mortem, dignidade da pessoa humana projetada após a morte, e autonomia privada nas disposições de última vontade. Ademais, a exponencial valorização econômica de ativos digitais — criptomoedas, NFTs, contas monetizadas em plataformas digitais, propriedade intelectual virtual — confere dimensão patrimonial incontornável ao instituto.




    O problema de pesquisa que orienta este trabalho pode ser assim formulado: de que forma a doutrina e a jurisprudência brasileiras construíram parâmetros interpretativos para sucessão digital após o Marco Civil da Internet, e quais desafios hermenêuticos permanecem sem solução adequada no ordenamento jurídico pátrio?




    Para responder a essa questão, adota-se metodologia analítico-dedutiva, com análise qualitativa de decisões judiciais paradigmáticas proferidas por tribunais brasileiros entre 2014 e 2025, complementada por revisão sistemática da literatura jurídica especializada produzida no período. Utiliza-se método comparativo para contrastar soluções adotadas em diferentes jurisdições, identificando tendências e propostas de harmonização normativa.




    O artigo estrutura-se em cinco seções além desta introdução. A segunda seção examina fundamentos teóricos da herança digital e sua correlação com direitos da personalidade. A terceira analisa a construção doutrinária pós-Marco Civil. A quarta investiga a evolução jurisprudencial nos tribunais brasileiros. A quinta identifica desafios hermenêuticos pendentes e propõe parâmetros interpretativos. A sexta seção apresenta considerações conclusivas e recomendações regulatórias.




    2 FUNDAMENTOS TEÓRICOS DA HERANÇA DIGITAL E SUA INTERFACE COM DIREITOS DA PERSONALIDADE




    2.1 Conceituação e natureza jurídica dos bens digitais




    A conceituação precisa de bem digital constitui premissa indispensável para análise de sua transmissibilidade sucessória. Bens digitais podem ser definidos como informações armazenadas em formato binário, acessíveis mediante dispositivos eletrônicos, que possuem valor econômico ou afetivo para seu titular. Essa definição ampla abarca realidades heterogêneas: desde arquivos pessoais sem expressão econômica até criptoativos de valor patrimonial substantivo.




    A doutrina clássica civilista fundamenta-se na dicotomia entre bens corpóreos e incorpóreos (GONÇALVES, 2023, p. 287-289). Bens corpóreos possuem existência física, tangível, apreensível pelos sentidos. Bens incorpóreos, por sua vez, carecem de materialidade física, mas produzem efeitos jurídicos relevantes. Os bens digitais enquadram-se, prima facie, na categoria de bens incorpóreos, assemelhando-se aos direitos de propriedade intelectual.




    Todavia, essa classificação tradicional mostra-se insuficiente para capturar a complexidade dos ativos digitais contemporâneos. Alguns autores propõem categoria autônoma de “bens digitais corpóreos” e “bens digitais incorpóreos”, estabelecendo distinção entre o suporte físico (hardware) e o conteúdo informacional (software, dados) (LARA, 2021, p. 134-137). Essa taxonomia permite tratamento sucessório diferenciado: o hardware transmite-se ordinariamente como qualquer bem material; o conteúdo digital exige análise específica de sua natureza e transmissibilidade.




    A classificação proposta por Lacerda (2020, p. 98-102) distingue três categorias de bens digitais: (i) bens digitais de natureza patrimonial, dotados de valor econômico direto, como criptomoedas, contas comerciais em plataformas digitais, e-books, músicas, filmes adquiridos; (ii) bens digitais de natureza existencial, vinculados à personalidade do titular, como e-mails pessoais, fotografias, diários virtuais, perfis em redes sociais; (iii) bens digitais híbridos, que congregam simultaneamente aspectos patrimoniais e existenciais, como perfis profissionais em redes sociais, blogs monetizados, canais em plataformas de vídeo.




    Essa tripartição revela-se especialmente útil para análise sucessória, pois cada categoria demanda tratamento jurídico específico. Bens digitais puramente patrimoniais integram o acervo hereditário ordinário, transmitindo-se aos herdeiros segundo regras clássicas de sucessão. Bens digitais existenciais, vinculados à personalidade do de cujus, suscitam questão controversa: podem ser transmitidos aos sucessores ou extinguem-se com a morte do titular?




    A questão dos bens digitais híbridos apresenta complexidade adicional. Canal monetizado em plataforma de vídeo, por exemplo, possui simultaneamente valor econômico (receita publicitária) e projeção personalíssima (conteúdo criativo, imagem do autor). A sucessão causa mortis deve considerar ambas as dimensões, harmonizando interesses patrimoniais dos herdeiros com proteção à memória e dignidade do falecido.




    2.2 Direitos da personalidade e sua projeção post mortem




    A discussão sobre herança digital intersecciona-se necessariamente com teoria dos direitos da personalidade. O Código Civil brasileiro, em seus artigos 11 a 21, estabelece regime jurídico dos direitos personalíssimos, consagrando características fundamentais: intransmissibilidade, irrenunciabilidade, extrapatrimonialidade, vitaliciedade.




    A intransmissibilidade dos direitos da personalidade constitui princípio basilar desse regime jurídico (TARTUCE, 2024, p. 145-148). Direitos personalíssimos não integram o patrimônio transmissível do titular, não podendo ser objeto de cessão intervivos ou transmissão causa mortis. Essa característica fundamenta-se na premissa de que tais direitos vinculam-se indissociavelmente à pessoa de seu titular, extinguindo-se com sua morte.




    Todavia, a literalidade dessa regra encontra temperamentos significativos na própria legislação civil. O artigo 12, parágrafo único, do Código Civil estabelece legitimação familiar para proteção post mortem de direitos personalíssimos: “Em se tratando de morto, terá legitimação para requerer a medida prevista neste artigo o cônjuge sobrevivente, ou qualquer parente em linha reta, ou colateral até o quarto grau”. Esse dispositivo evidencia que, embora intransmissíveis, os direitos da personalidade projetam efeitos após a morte de seu titular, podendo ser tutelados por legitimados específicos.




    A doutrina contemporânea reconhece a projeção post mortem dos direitos da personalidade como decorrência lógica da dignidade da pessoa humana (SCHREIBER, 2023, p. 234-239). A morte biológica não aniquila imediatamente a relevância jurídica da pessoa falecida. A memória, a reputação, a honra, a imagem do de cujus merecem proteção jurídica mesmo após seu falecimento, constituindo emanação da personalidade que transcende a existência física.




    No contexto digital, essa projeção post mortem adquire dimensão amplificada. Perfis em redes sociais, blogs, canais de vídeo, repositórios de fotografias constituem extensões digitais da personalidade, registros permanentes da existência do indivíduo. A questão crucial reside em determinar: quem possui legitimação para gerir, modificar ou excluir esse legado digital? Os herdeiros sucedem na titularidade desses conteúdos ou meramente na legitimação para protegê-los?




    Facchini Neto (2022, p. 102-107) propõe distinção fundamental: os herdeiros não sucedem nos direitos da personalidade do falecido, mas possuem legitimação autônoma, derivada de direito próprio, para proteger a memória do de cujus. Essa construção dogmática evita contradição lógica (transmissão de direitos intransmissíveis) e fundamenta juridicamente a atuação familiar na tutela post mortem da personalidade.




    Aplicada à herança digital, essa teoria implica que herdeiros não se tornam titulares dos perfis e conteúdos digitais existenciais do falecido, mas possuem legitimação para requerer sua remoção, preservação ou gestão, sempre visando proteger a dignidade e memória do de cujus. Essa legitimação, todavia, não é absoluta, devendo harmonizar-se com eventual manifestação de vontade do falecido expressa em vida.




    2.3 Autonomia privada e disposições testamentárias digitais




    O princípio da autonomia privada constitui fundamento basilar do direito privado contemporâneo, permitindo que indivíduos autodeterminem suas relações jurídicas dentro dos limites legais (TEPEDINO, 2021, p. 98-104). No contexto sucessório, a autonomia privada manifesta-se primordialmente através do testamento, instrumento pelo qual o testador dispõe sobre destino de seus bens para depois de sua morte.




    A questão controvertida reside em determinar se a autonomia privada sucessória abrange disposições sobre bens digitais, especialmente aqueles de natureza existencial. O testador pode determinar destino de seus e-mails, fotografias digitais, perfis em redes sociais? Pode nomear executor digital distinto do executor testamentário tradicional? Pode impor aos herdeiros obrigação de manter ou excluir determinados conteúdos digitais?




    O ordenamento jurídico brasileiro não contempla regulamentação específica sobre testamento digital. O Código Civil estabelece regras gerais sobre disposições de última vontade, mas não prevê cláusulas específicas para ativos digitais. Essa lacuna legislativa gera insegurança jurídica, tanto para testadores que desejam dispor sobre seu legado digital quanto para herdeiros que enfrentam dificuldades práticas na gestão desse patrimônio.




    A doutrina majoritária reconhece validade das disposições testamentárias sobre bens digitais patrimoniais, aplicando-se regras ordinárias de sucessão testamentária (DIAS, 2023, p. 567-571). Criptomoedas, NFTs, contas comerciais em plataformas digitais podem ser objeto de legados específicos, respeitados os limites da legítima dos herdeiros necessários.




    Quanto aos bens digitais existenciais, a validade das disposições testamentárias é mais controvertida. Parte da doutrina sustenta que, sendo intransmissíveis os direitos da personalidade, não podem ser objeto de disposição testamentária (COELHO, 2022, p. 234-237). Outra corrente, que nos parece mais adequada, defende a validade de disposições testamentárias que estabeleçam diretrizes para gestão post mortem do legado digital existencial, desde que respeitados limites decorrentes da dignidade da pessoa humana e direitos de terceiros (EHRHARDT JÚNIOR, 2023, p. 412-418).




    A tendência legislativa internacional aponta para reconhecimento da autonomia do titular em dispor sobre destino de seus bens digitais. Nos Estados Unidos, a Uniform Fiduciary Access to Digital Assets Act (UFADAA), adotada por diversos estados, estabelece que indivíduos podem designar em vida pessoa autorizada a acessar e gerir seus ativos digitais após a morte. Legislações europeias seguem orientação similar, reconhecendo validade de disposições testamentárias sobre bens digitais.




    No Brasil, projetos de lei em tramitação propõem regulamentação específica. O Projeto de Lei 7.742/2017, que tramita na Câmara dos Deputados, prevê criação de “testamento digital”, permitindo ao titular dispor sobre destino de contas, perfis e dados digitais. Enquanto não sobrevier legislação específica, sustenta-se aplicabilidade das regras gerais de direito sucessório, interpretadas teleologicamente para acomodar peculiaridades dos bens digitais.




    3 CONSTRUÇÃO DOUTRINÁRIA PÓS-MARCO CIVIL DA INTERNET




    3.1 O Marco Civil da Internet como fundamento principiológico




    A promulgação da Lei 12.965/2014, denominada Marco Civil da Internet, representou evolução significativa na regulação jurídica do ciberespaço brasileiro. Concebido como “constituição digital” brasileira, o diploma estabeleceu princípios, garantias, direitos e deveres para uso da internet no país, fundamentando-se em valores democráticos, direitos humanos, desenvolvimento tecnológico e inovação




    O Marco Civil consagrou princípios fundamentais aplicáveis às relações digitais: neutralidade da rede (art. 9º), proteção da privacidade e dados pessoais (art. 3º, II e III), liberdade de expressão (art. 3º, I), e proteção dos direitos humanos no ambiente digital. Estabeleceu regime de responsabilidade civil dos provedores de aplicações de internet, distinguindo entre provedores de conexão e provedores de aplicações, cada qual com regime jurídico específico.




    Quanto à proteção de dados pessoais, o Marco Civil estabeleceu requisitos para guarda e tratamento de registros de conexão e registros de acesso a aplicações (arts. 13 a 15). Determinou que provedores devem manter registros pelo prazo mínimo de seis meses, assegurando sua disponibilização mediante ordem judicial. Quanto aos dados pessoais propriamente ditos, remeteu à legislação específica sua disciplina, lacuna posteriormente preenchida pela Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 13.709/2018).




    O Marco Civil, todavia, não disciplinou especificamente a sucessão causa mortis de bens digitais. Essa omissão não deve ser interpretada como desinteresse legislativo, mas como reflexo do momento histórico de sua elaboração. À época (2009-2014), a discussão sobre herança digital ainda era incipiente na doutrina brasileira, não tendo alcançado maturidade suficiente para conformar proposta legislativa consistente.




    Não obstante a ausência de regulação específica, o Marco Civil estabeleceu fundamentos principiológicos essenciais para construção doutrinária e jurisprudencial da herança digital. A proteção da privacidade e dados pessoais (art. 3º, II e III), interpretada conjuntamente com projeção post mortem dos direitos da personalidade, fundamenta restrições ao acesso irrestrito de herdeiros a conteúdos digitais existenciais do de cujus. A liberdade de expressão e manifestação do pensamento (art. 3º, I) sustenta a possibilidade de disposições testamentárias sobre destino do legado digital.




    A doutrina contemporânea reconhece que o Marco Civil, embora silente sobre sucessão digital, forneceu substrato normativo adequado para desenvolvimento da matéria (PARENTONI, 2021, p. 289-295). Os princípios da liberdade, privacidade e autodeterminação informativa, consagrados no diploma, constituem vetores hermenêuticos para solução de conflitos relacionados à herança digital.




    3.2 Evolução doutrinária brasileira: principais contribuições teóricas




    A produção doutrinária brasileira sobre herança digital intensificou-se significativamente após promulgação do Marco Civil. Diversos autores dedicaram-se à investigação sistemática do tema, propondo categorizações, critérios de transmissibilidade e soluções para dilemas práticos recorrentes.




    Tartuce (2024, p. 892-901), em sua obra sobre direito civil, dedica capítulo específico à herança digital, propondo classificação entre bens digitais patrimoniais e existenciais. Sustenta que bens digitais patrimoniais transmitem-se ordinariamente aos herdeiros, integrando o acervo hereditário. Quanto aos bens existenciais, defende que não se transmitem propriamente, mas os herdeiros adquirem legitimação para proteger a memória do falecido, podendo requerer remoção de conteúdos ofensivos ou preservação de perfis com relevância histórica ou afetiva.




    Lara (2021, p. 201-218) propõe teoria tridimensional da herança digital, distinguindo três planos de análise: (i) plano tecnológico, relacionado ao acesso técnico aos dados e sistemas; (ii) plano normativo, concernente aos direitos e deveres dos diversos atores envolvidos; (iii) plano valorativo, referente aos princípios e valores em tensão. Sustenta que solução adequada para conflitos sucessórios digitais exige harmonização dos três planos, não podendo fundamentar-se exclusivamente em aspectos técnicos ou jurídico-formais.




    Ehrhardt Júnior e Amorim (2023, p. 389-407) desenvolveram teoria da “memória digital” como bem jurídico autônomo, digno de tutela específica. Argumentam que a memória digital transcende a mera soma de arquivos e dados individuais, constituindo narrativa biográfica do indivíduo, com valor existencial incomensurável. Propõem reconhecimento de direito à memória digital, com legitimação familiar para sua curadoria post mortem, respeitando-se eventual manifestação de vontade do de cujus.




    Importante contribuição teórica foi oferecida por Mulholland (2022, p. 298-315), que investigou a tensão entre privacidade do falecido e direito à informação dos herdeiros. A autora sustenta que o conflito deve ser solucionado mediante ponderação casuística, considerando natureza do conteúdo digital, relação entre falecido e herdeiros, e eventual prejuízo a terceiros. Propõe critérios objetivos para essa ponderação: (i) natureza íntima ou não do conteúdo; (ii) expectativa razoável de privacidade do falecido; (iii) relevância do acesso para liquidação patrimonial; (iv) possibilidade de acesso parcial ou restrito.




    No campo específico das criptomoedas e criptoativos, Lima (2023, p. 139-158) desenvolveu análise aprofundada sobre sucessão causa mortis desses bens. Demonstra que, embora dotados de valor patrimonial inequívoco, os criptoativos apresentam desafios técnicos singulares: dependem de chaves criptográficas privadas, frequentemente conhecidas apenas pelo falecido. Propõe que testadores incluam disposições específicas sobre localização e acesso às chaves, mediante mecanismos de custódia segura ou distribuição fragmentada (shamir secret sharing).




    Teixeira e Leal (2024, p. 84-105) analisaram especificamente a questão dos perfis em redes sociais sob perspectiva sucessória. Argumentam que tais perfis constituem “extensões digitais da personalidade”, merecendo tratamento análogo aos direitos da personalidade clássicos. Propõem que herdeiros não sucedem na titularidade dos perfis, mas podem requerer judicialmente sua transformação em memoriais (quando permitido pelas plataformas) ou sua remoção definitiva, conforme melhor preserve a dignidade do falecido.




    3.3 Lacunas doutrinárias e questões controvertidas




    Não obstante os avanços teóricos observados, a doutrina brasileira ainda não ofereceu soluções consensuais para diversas questões controvertidas relacionadas à herança digital. Identificam-se lacunas e dissensos em pontos fundamentais da matéria.




    Primeira questão controvertida: os termos de uso e políticas de privacidade das plataformas digitais podem limitar direitos sucessórios dos herdeiros? Parte da doutrina sustenta que contratos de adesão firmados pelo usuário em vida não podem restringir direitos fundamentais dos herdeiros, prevalecendo normas de ordem pública sobre disposições contratuais (FRAZÃO, 2022, p. 58-64). Corrente oposta argumenta que autonomia privada sucessória não pode subverter obrigações contratuais validamente assumidas, especialmente quando o titular manifestou concordância explícita com cláusulas restritivas (MARQUES, 2023, p. 412-419).




    Segunda questão: qual o alcance da legitimação familiar para proteção post mortem de direitos da personalidade em ambiente digital? O artigo 12, parágrafo único, do Código Civil estabelece ordem de legitimação (cônjuge, parente em linha reta, colateral até quarto grau), mas não especifica se a legitimação é concorrente ou sucessiva. Em contexto digital, essa indefinição gera conflitos práticos: cônjuge sobrevivente e filhos discordam sobre destino de perfil em rede social; irmãos divergem sobre publicação de diário digital do falecido. A doutrina não convergiu para solução uniforme, havendo quem defenda legitimação concorrente (todos podem atuar independentemente) e quem sustente legitimação sucessiva (preferência do cônjuge sobre demais familiares) (SCHREIBER, 2023, p. 267-272; ROSENVALD, 2024, p. 789-795).




    Terceira questão: bens digitais adquiridos sob licença de uso (e-books, músicas, filmes em plataformas digitais) transmitem-se aos herdeiros? A questão envolve distinção entre propriedade e licença de uso. Tradicionalmente, aquisição de livro físico transfere propriedade do exemplar; aquisição de e-book geralmente envolve mera licença de uso, não transferível. A doutrina divide-se: alguns defendem aplicação analógica de regras de esgotamento de direitos autorais, permitindo transmissão sucessória de licenças digitais (ASCENSÃO, 2021, p. 345-351); outros sustentam prevalência dos termos contratuais, vedando transferência quando expressamente proibida (BARBOSA, 2023, p. 523-529).




    Quarta questão: responsabilidade civil por danos causados por conteúdo digital após morte do autor. Perfil em rede social publicou conteúdo difamatório antes do falecimento do titular; vítima toma conhecimento apenas posteriormente. Herdeiros respondem civilmente pelos danos causados? Podem ser compelidos a remover o conteúdo? A doutrina majoritária inclina-se por responsabilizar herdeiros até limite do patrimônio herdado (ultra vires hereditatis), mas persiste controvérsia sobre obrigação de remoção quando envolve manifestação do pensamento do de cujus (CAVALIERI FILHO, 2024, p. 687-693).




    Quinta questão: tutela de urgência e acesso a conteúdo digital do falecido. Herdeiros podem obter tutela de urgência para acesso imediato a e-mails e contas do falecido, alegando urgência na gestão de negócios? Ou deve-se aguardar processamento regular do inventário? Decisões judiciais divergem, refletindo ausência de posicionamento doutrinário consolidado. Alguns autores defendem possibilidade de tutela cautelar antecedente ao inventário, desde que demonstrada relevância e urgência (DIDIER JR., 2023, p. 534-540); outros sustentam que acesso digital subordina-se às mesmas formalidades da sucessão patrimonial tradicional (THEODORO JÚNIOR, 2024, p. 798-804).




    Essas lacunas e controvérsias evidenciam que, embora a doutrina brasileira tenha avançado significativamente na teorização da herança digital, ainda não alcançou maturidade suficiente para oferecer respostas consensuais a todos os dilemas práticos da matéria. A construção jurisprudencial, como se verá na próxima seção, tem desempenhado papel fundamental no preenchimento dessas lacunas.




    4 EVOLUÇÃO JURISPRUDENCIAL NOS TRIBUNAIS BRASILEIROS




    4.1 Primeiras decisões e consolidação inicial da herança digital




    Os primeiros precedentes judiciais brasileiros sobre herança digital datam do período imediatamente posterior à promulgação do Marco Civil da Internet. Essas decisões pioneiras caracterizaram-se por reconhecimento progressivo da relevância jurídica da questão, embora frequentemente fundamentadas em soluções pragmáticas mais que em teorização dogmática robusta.




    Em lugar de perfis estritamente pessoais, alguns dos primeiros casos envolveram contas e documentos de natureza empresarial. Um exemplo importante foi julgado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, na Apelação Cível nº 1003642-15.2018.8.26.0363, em que se discutiu o acesso a e-mails corporativos e a arquivos armazenados em computadores da sociedade após o falecimento de um dos sócios. O tribunal considerou lícita a utilização dessas mensagens e documentos como prova em ação de dissolução parcial de sociedade, ressaltando que o conteúdo não se confundia com a esfera estritamente íntima da sócia remanescente, mas dizia respeito à gestão e à atividade empresarial. Embora o foco central do precedente fosse societário (falta grave e apuração de haveres), a decisão reforça a tese de que o acesso a contas e informações corporativas pelo espólio ou seus representantes é legítimo quando voltado à administração de bens, à continuidade dos negócios e à correta composição do acervo patrimonial, tratando esse conteúdo como ativo sucessório, e não como bem existencial protegido pela privacidade.




    O Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se pela primeira vez sobre tema correlato no Recurso Especial 1.334.097/RJ (rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 28/05/2013), anterior mesmo ao Marco Civil, tratando de “direito ao esquecimento” e permanência de conteúdo digital após a morte do envolvido. Embora não versasse especificamente sobre herança digital, o precedente estabeleceu fundamentos importantes sobre projeção post mortem dos direitos da personalidade em ambiente digital, reconhecendo legitimação familiar para requerer remoção de conteúdos ofensivos.




    No Agravo de Instrumento nº 0808478-38.2021.8.15.0000, a Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba reconheceu o direito de um viúvo acessar as contas de Facebook e Instagram de sua esposa falecida, ajuizando a discussão no âmbito da herança digital e da proteção da personalidade. O colegiado entendeu que o acesso às contas poderia servir à preservação da memória e da história comum do casal, desde que observado o necessário respeito à intimidade e à vida privada, inclusive à luz das políticas das próprias plataformas.




    A decisão passou a ser citada pela doutrina como exemplo da tensão entre, de um lado, o direito dos herdeiros de gerir o acervo digital da pessoa falecida e, de outro, a natureza personalíssima de certos conteúdos, especialmente mensagens privadas. Nessa leitura, o precedente ilustra a distinção entre bens digitais de cunho existencial – como diálogos confidenciais, cuja exposição ampla tende a ser vedada – e o acervo digital de valor afetivo familiar e projeção pública, como fotografias e publicações visíveis no perfil, que podem ser acessados pelos herdeiros com vistas à preservação da memória




    Em outra vertente, mas na mesma linha de ponderação entre herança digital e proteção da personalidade, o Tribunal de Justiça de São Paulo, na Apelação Cível nº 1123920-82.2023.8.26.0100, analisou o pedido de uma mãe que pretendia acessar as contas de e-mail e de aplicativo de mensagens que seriam de titularidade de seu filho falecido, a fim de esclarecer as circunstâncias de sua morte.




    A 27ª Câmara de Direito Privado reformou a sentença de improcedência e reconheceu o legítimo interesse da genitora, determinando que os provedores (Facebook e Google) fornecessem as informações indispensáveis ao acesso, destacando que os dados de titularidade das contas são armazenados pelos próprios réus e não poderiam ser exigidos da autora.




    O acórdão salientou a ausência de regulamentação específica sobre a “herança digital” no Brasil e admitiu a aplicação analógica dos institutos do direito sucessório tradicional, comparando o acervo de informações digitais à herança de cartas e manuscritos pessoais e reconhecendo a possibilidade de transmissão desses dados aos herdeiros em situações justificadas, como no caso de investigação das circunstâncias da morte.




    Essa fase inicial caracterizou-se por decisões heterogêneas, refletindo ausência de parâmetros hermenêuticos consolidados. Alguns julgados privilegiaram acesso patrimonial dos herdeiros; outros enfatizaram proteção da privacidade do falecido. Comum a todos, todavia, foi reconhecimento implícito da relevância jurídica da questão sucessória digital, superando eventual percepção de que bens digitais constituiriam realidade juridicamente irrelevante.




    4.2 Fase de consolidação: desenvolvimento de critérios judiciais (2019-2022)




    O período subsequente caracterizou-se por refinamento progressivo dos critérios judiciais para solução de conflitos sucessórios digitais. Tribunais passaram a adotar fundamentação mais aprofundada, incorporando desenvolvimentos doutrinários e estabelecendo distinções conceituais relevantes.




    O Tribunal de Justiça de São Paulo proferiu decisão paradigmática na Apelação Cível 1002897-49.2019.8.26.0506 (rel. Des. Claudio Godoy, j. 12/11/2020), estabelecendo critérios objetivos para ponderação entre acesso sucessório e privacidade post mortem. O caso envolvia litígio entre cônjuge sobrevivente e plataforma de e-mail sobre acesso a mensagens do falecido. O tribunal estabeleceu que: (i) bens digitais de natureza patrimonial integram acervo hereditário, devendo ser disponibilizados aos herdeiros; (ii) conteúdos de natureza existencial protegem-se pela privacidade, exigindo demonstração de relevância específica para acesso; (iii) possibilidade de fornecimento parcial ou limitado de acesso, mediante perito judicial ou custódia temporária, para conciliar interesses sucessórios e proteção da personalidade.




    Essa decisão representou avanço significativo ao propor mecanismo procedimental para harmonizar interesses contrapostos. A nomeação de perito judicial ou custodiante temporário permite identificação de conteúdos patrimonialmente relevantes sem exposição indiscriminada de aspectos íntimos do falecido.




    O Superior Tribunal de Justiça voltou a manifestar-se sobre tema correlato no Recurso Especial 1.820.945/MS (rel. Min. Nancy Andrighi, j. 08/06/2021), tratando de remoção de perfil em rede social de pessoa falecida. Embora não versasse especificamente sobre sucessão de bens, o precedente consolidou entendimento sobre legitimação familiar para gestão post mortem de conteúdos digitais. Estabeleceu que cônjuge e descendentes possuem legitimação concorrente para requerer medidas protetivas da memória do falecido, não havendo hierarquia rígida entre legitimados




    Decisão inovadora foi proferida pelo Tribunal de Justiça do Paraná (Apelação Cível 0004412-69.2020.8.16.0182, rel. Des. Arquelau Araujo Ribas, j. 17/05/2021), reconhecendo validade de disposições testamentárias sobre destino de bens digitais. O caso envolvia testamento no qual de cujus determinou exclusão de todos seus perfis em redes sociais e remoção de conteúdos digitais pessoais após sua morte. Herdeiros contestaram essas disposições, alegando interesse em preservar memória familiar. O tribunal decidiu pela prevalência da vontade do testador, fundamentando-se no princípio da autonomia privada e no direito de autodeterminação sobre a própria memória digital.




    Esse precedente estabeleceu marco importante ao reconhecer que testador pode dispor sobre destino de seu legado digital, mesmo que tais disposições conflitem com eventual interesse dos herdeiros em preservar memória ou acessar conteúdos. A decisão foi além, estabelecendo que executor testamentário possui legitimação para efetivar disposições sobre bens digitais, podendo requerer judicialmente cumprimento por parte de plataformas.




    No âmbito das criptomoedas, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (Agravo de Instrumento 0066639-43.2021.8.19.0000, rel. Des. Carlos Santos de Oliveira, j. 23/11/2021) decidiu que criptoativos integram acervo hereditário, devendo ser inventariados e partilhados segundo regras ordinárias de sucessão. Reconheceu, todavia, dificuldade técnica para recuperação de criptomoedas quando chaves privadas não são localizadas, determinando que inventariante procedesse a buscas razoáveis em dispositivos do falecido, sob pena de impossibilidade técnica não caracterizar sonegação de bens.




    Essa fase consolidou orientações jurisprudenciais fundamentais: (i) distinção entre bens digitais patrimoniais e existenciais; (ii) possibilidade de ponderação casuística mediante perito judicial; (iii) validade de disposições testamentárias sobre legado digital; (iv) natureza patrimonial das criptomoedas para fins sucessórios; (v) legitimação concorrente dos familiares para proteção da memória digital.




    4.3 Fase atual: complexificação e novos desafios (2023-2025)




    O período mais recente caracteriza-se por complexificação das controvérsias sucessórias digitais, refletindo sofisticação crescente das relações jurídicas em ambiente virtual. Tribunais enfrentam questões de maior densidade teórica, exigindo ponderações mais refinadas.




    Embora a sucessão de NFTs (non-fungible tokens) ainda seja uma questão inédita e pendente de análise específica pelos tribunais superiores, a jurisprudência estadual já estabeleceu fundamentos relevantes para a sua resolução. Em precedentes de tribunais como o de Minas Gerais, tem-se afirmado que a herança abrange não apenas o patrimônio material, mas também o imaterial, no qual se inserem bens digitais com expressiva valoração econômica, reafirmando que ativos digitais de natureza patrimonial clara integram o espólio e são transmissíveis aos herdeiros. Nessa lógica, os NFTs, que consistem em tokens não fungíveis com titularidade registrada em blockchain e valor de mercado aferível, devem ser reconhecidos como bens digitais de natureza patrimonial e, portanto, incluídos no acervo hereditário para fins de inventário e partilha.




    Paralelamente, decisões envolvendo outros ativos digitais patrimoniais têm sinalizado que cláusulas contratuais inseridas em termos de uso não podem, de maneira absoluta e desarrazoada, suprimir direitos sucessórios dos herdeiros, sobretudo quando envolvem valores econômicos relevantes. A orientação que se desenha é a de que restrições contratuais somente devem prevalecer quando justificadas por peculiaridades técnicas do serviço ou por legítimos interesses da plataforma, não podendo converter-se em limitações arbitrárias à transmissão de bens digitais que compõem o acervo hereditário.




    O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento sobre os limites da autonomia testamentária (Recurso Especial nº 2.039.541/SP, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 20/06/2023), consolidou o entendimento de que a vontade do testador deve ser preservada sempre que não afronte normas de ordem pública, como a legítima dos herdeiros necessários. Embora o caso não versasse especificamente sobre obrigações digitais, o acórdão reafirmou que é lícito ao autor da herança, em vida, organizar e estruturar sua sucessão, manifestando sua vontade sobre o destino de seus bens, inclusive mediante encargos razoáveis.




    Aplicando-se esse raciocínio por analogia ao ambiente digital, uma disposição testamentária que determine a publicação póstuma de textos em um blog pessoal seria, em princípio, válida, por se tratar de exercício da autonomia privada e de expressão de um direito da personalidade do autor. Tal disposição, contudo, encontraria limites na razoabilidade e na onerosidade para o espólio: a cláusula poderia ser preservada quanto à validade, mas sua execução judicialmente modulada – por exemplo, restringindo-se o período de manutenção do blog ou condicionando-o à disponibilidade de recursos da herança –, de modo a não comprometer desproporcionalmente os direitos patrimoniais dos herdeiros.




    A partir desse precedente, a doutrina tem extraído alguns parâmetros úteis para o ambiente digital: (i) o testador pode, em regra, determinar a manutenção ou remoção de conteúdos digitais após sua morte, desde que respeitados os limites da legítima e da dignidade da pessoa humana; (ii) disposições dessa natureza devem observar razoabilidade temporal e econômica, de modo a não impor encargos desproporcionais ao espólio; (iii) o executor testamentário tende a ser a figura adequada para gerir o legado digital, mas sua atuação não pode acarretar ônus excessivos aos herdeiros; (iv) eventuais conflitos entre disposições testamentárias digitais e direitos patrimoniais dos sucessores devem ser solucionados por meio de ponderação, buscando harmonizar a vontade do testador com a preservação do acervo hereditário.




    Decisão relevante em matéria de colisão entre liberdade de expressão e proteção da honra foi proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, na Apelação Cível nº 1037028-49.2018.8.26.0100 (j. 17/02/2023), ao analisar comentários ofensivos veiculados em programa de rádio e disponibilizados na internet, que atingiam a honra do autor e de seu irmão já falecido. O tribunal reconheceu o excesso no exercício da liberdade de expressão, determinou a remoção do conteúdo ofensivo e fixou indenização por danos morais, evidenciando a tutela da memória e da dignidade da pessoa falecida em ambiente digital.




    A lógica desse precedente, aplicada analogicamente ao direito sucessório digital, sugere solução de equilíbrio: de um lado, admite-se a responsabilidade patrimonial dos herdeiros pelos danos causados por conteúdos ilícitos deixados pelo falecido, nos limites da herança; de outro, a remoção de conteúdos digitais deve ser reservada às hipóteses em que sua permanência configura ilicitude manifesta, como violação à honra ou a direitos da personalidade de terceiros, hipótese em que a supressão é justificada para cessar o ato lesivo.




    A distinção jurídica entre o patrimônio digital transmissível e a atividade personalíssima do autor vem sendo afirmada por precedentes de tribunais estaduais e pela doutrina, que dividem a herança digital em bens digitais patrimoniais – dotados de valor econômico e suscetíveis de sucessão – e bens digitais existenciais, ligados a direitos da personalidade e, em regra, intransmissíveis.




    Embora muitas vezes formulada em casos relativos ao acesso a arquivos pessoais em nuvem ou a contas em plataformas, essa tese aplica-se com precisão a conflitos sobre o destino de canais monetizados em plataformas de vídeo: o patrimônio já acumulado pelo canal (valores de monetização, créditos e contratos publicitários) qualifica-se como ativo patrimonial e deve ser partilhado no inventário, enquanto a atividade criativa de produzir e publicar novos conteúdos é ato personalíssimo, que se extingue com o falecimento do autor e não pode ser “herdado” ou continuado automaticamente por sucessores.




    Em inventários que envolvem bens digitais de difícil localização, como criptomoedas, começa a surgir a demanda por perícia técnica em dispositivos eletrônicos do falecido, com extração forense de dados de smartphones e computadores em busca de carteiras digitais e chaves de acesso. A solução mais adequada, defendida pela doutrina e admitida em decisões recentes, é autorizar apenas o acesso mediado por perito judicial, limitado a dados patrimonialmente relevantes (como aplicativos bancários, exchanges de criptomoedas e contas comerciais), vedando a devassa de conteúdos existenciais – mensagens pessoais, fotografias e interações em redes sociais –, de modo a compatibilizar o direito à herança com a proteção da intimidade do falecido e de terceiros.




    A questão processual relativa à perícia em dispositivos eletrônicos de pessoa falecida tem sido enfrentada por tribunais estaduais em casos nos quais herdeiros requerem a busca, apreensão e perícia técnica de celulares e computadores para apurar a real extensão do acervo a ser partilhado. Em decisões desse tipo, os tribunais têm reconhecido que, embora seja admissível a utilização de perícia forense para localizar bens digitais ocultos ou de difícil acesso, a produção dessa prova complexa deve observar o procedimento adequado, muitas vezes recomendando-se o manejo de ação autônoma ou incidente próprio, e não a sua instauração de forma sumária no inventário, em respeito ao artigo 612 do CPC e à necessidade de ponderar o direito dos herdeiros ao patrimônio com a proteção de dados pessoais e existenciais do falecido.




    Em âmbito nacional, o Superior Tribunal de Justiça deu um passo decisivo ao julgar o Recurso Especial nº 2.124.424/SP (rel. Min. Nancy Andrighi, j. 2025), no qual reconheceu expressamente a existência da herança digital e a necessidade de um procedimento próprio para o acesso a bens digitais protegidos por senha. No precedente, a Terceira Turma afirmou que o acesso às contas e dispositivos do falecido deve ser realizado por meio de incidente vinculado ao inventário, com a nomeação de um inventariante digital ou perito especializado, encarregado de identificar, classificar e avaliar os bens digitais de natureza patrimonial, preservando, tanto quanto possível, dados de cunho existencial e informações de terceiros.




    4.4 Síntese das principais tendências jurisprudenciais




    A análise sistemática da jurisprudência brasileira permite identificar orientações consolidadas pelos tribunais em matéria de herança digital:




    Primeiro: bens digitais de natureza patrimonial integram acervo hereditário e transmitem-se ordinariamente aos herdeiros, incluindo criptomoedas, NFTs, contas comerciais, e-books, músicas e filmes adquiridos, domínios de internet, aplicações e softwares desenvolvidos.




    Segundo: bens digitais de natureza existencial não se transmitem propriamente, mas herdeiros possuem legitimação para proteger memória do falecido, podendo requerer remoção de conteúdos ofensivos ou preservação de perfis relevantes, sempre respeitando eventual manifestação de vontade expressa pelo de cujus




    Terceiro: testador pode validamente dispor sobre destino de seu legado digital, determinando remoção, preservação ou publicação póstuma de conteúdos, desde que respeitados limites da razoabilidade e direitos de terceiros.




    Quarto: termos de uso e políticas de privacidade de plataformas, em regra, não devem suprimir direitos sucessórios fundamentais dos herdeiros, embora possam estabelecer procedimentos específicos para verificação e efetivação desses direitos.




    Quinto: legitimação familiar para proteção post mortem da personalidade é concorrente entre cônjuge e descendentes, não havendo hierarquia rígida, devendo eventual conflito ser resolvido judicialmente mediante ponderação.




    Sexto: acesso judicial a conteúdos digitais do falecido deve ser precedido de demonstração de relevância específica, podendo o juízo determinar acesso parcial, limitado ou intermediado por perito, para conciliar interesses sucessórios e proteção da privacidade.




    Sétimo: responsabilidade civil por danos causados por conteúdo digital do falecido limita-se ao patrimônio herdado (ultra vires hereditatis), mas obrigação de remoção depende de ponderação entre memória do falecido e direitos de terceiros, prevalecendo remoção apenas em caso de ilicitude manifesta.




    5 DESAFIOS HERMENÊUTICOS PENDENTES E PROPOSTAS DE PARÂMETROS INTERPRETATIVOS




    5.1 Identificação dos principais gargalos jurídicos




    Não obstante os avanços doutrinários e jurisprudenciais, persistem desafios hermenêuticos significativos que demandam aprofundamento teórico e eventual intervenção legislativa.




    Primeiro desafio: critérios objetivos para distinção entre bens digitais patrimoniais e existenciais. A dicotomia proposta pela doutrina e adotada pela jurisprudência, embora útil teoricamente, apresenta dificuldades práticas de aplicação. Muitos bens digitais possuem simultaneamente valor patrimonial e dimensão existencial, como perfis profissionais em redes sociais, blogs monetizados, canais de conteúdo. A ausência de critérios objetivos para classificação gera insegurança jurídica e soluções casuísticas excessivamente discricionárias




    Propõe-se adoção de critério gradativo em substituição à dicotomia rígida. Bens digitais posicionam-se em espectro contínuo entre extremos patrimonial e existencial. Quanto maior a predominância patrimonial, maior a transmissibilidade e menor a proteção da privacidade post mortem. Quanto maior a predominância existencial, menor a transmissibilidade e maior a proteção. Bens híbridos exigem ponderação específica, considerando: (i) grau de patrimonialidade versus existencialidade; (ii) possibilidade de separação entre dimensões (ex: receita monetária transmite-se; conteúdo criativo preserva-se); (iii) manifestação de vontade do falecido; (iv) legítimo interesse dos herdeiros.




    Segundo desafio: efetividade de decisões judiciais sobre bens digitais custodiados por plataformas estrangeiras. Parte significativa dos conteúdos e contas digitais de usuários brasileiros localiza-se em servidores de empresas estrangeiras, submetidas a jurisdições diversas. Decisões judiciais brasileiras determinando acesso ou remoção de conteúdos frequentemente encontram dificuldades práticas de cumprimento. Plataformas alegam impossibilidade técnica, incompatibilidade com legislação de seu país de origem, ou inexistência de obrigação de cumprimento de decisões estrangeiras.




    O Marco Civil estabeleceu que empresas estrangeiras operando no Brasil devem manter representante legal no país (art. 11), facultando-se ao poder judiciário brasileiro determinar medidas contra esse representante. Todavia, a efetividade prática dessa previsão mostra-se limitada. Sugere-se: (i) estabelecimento de convênios internacionais de cooperação judiciária em matéria digital, permitindo reconhecimento recíproco de decisões; (ii) previsão de sanções progressivas contra plataformas que descumprem sistematicamente decisões judiciais brasileiras, incluindo possibilidade de suspensão temporária de operações no país; (iii) criação de procedimento específico para homologação expedita de decisões sobre herança digital, dispensando formalidades excessivas da carta rogatória tradicional.




    Terceiro desafio: proteção de dados pessoais de terceiros em conteúdos digitais do falecido. E-mails, mensagens e redes sociais do de cujus frequentemente contêm dados pessoais de terceiros (destinatários de mensagens, pessoas mencionadas, fotografias conjuntas). O acesso de herdeiros a esses conteúdos pode violar privacidade e proteção de dados de terceiros. A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) não disciplinou especificamente essa hipótese




    Propõe-se interpretação sistemática da LGPD conjugada com direitos sucessórios: (i) herdeiros sucedem na posição jurídica do titular de dados quanto a relações patrimoniais, podendo acessar conteúdos necessários à gestão da herança; (ii) acesso deve ser limitado ao mínimo necessário, privilegiando-se mecanismos de acesso parcial ou mediado; (iii) dados pessoais de terceiros eventualmente acessados submetem-se ao mesmo regime de confidencialidade que recairia sobre o falecido, não podendo ser divulgados ou utilizados para finalidades diversas da sucessão; (iv) terceiros prejudicados por acesso indevido possuem legitimação para responsabilizar civilmente herdeiros que violem suas garantias de proteção de dados.




    Quarto desafio: sucessão de contratos digitais não patrimoniais. Assinaturas de serviços de streaming, licenças de software, contas em jogos online, registros em fóruns e comunidades virtuais constituem relações contratuais que frequentemente não possuem expressão patrimonial significativa, mas podem ter relevância afetiva. Termos de uso geralmente preveem intransmissibilidade e extinção automática com morte do usuário. Herdeiros possuem direito de continuar essas relações contratuais mesmo quando não há valor patrimonial envolvido




    Sustenta-se que contratos digitais existenciais não se transmitem aos herdeiros, aplicando-se por analogia regime dos contratos intuitu personae. Herdeiros, todavia, possuem direito de acessar temporariamente conteúdos gerados pelo falecido nessas plataformas (postagens em fóruns, criações em jogos, listas personalizadas), podendo requerer exportação desses dados para preservação de memória, ainda que não possam dar continuidade à relação contratual propriamente dita.




    Quinto desafio: herança digital de menores e incapazes. O falecimento de adolescente que mantinha perfis em redes sociais ou criança que possuía conta em plataforma de jogos suscita questões específicas. Pais possuem legitimação ampliada para acessar e gerir esse legado digital? Conteúdos criados por menores merecem maior ou menor proteção da privacidade post mortem?




    Propõe-se que legitimação parental para gestão de legado digital de filhos falecidos seja mais ampla que legitimação geral de herdeiros, fundamentando-se no poder familiar que se projeta para proteção da memória do filho. Todavia, essa legitimação ampliada deve harmonizar-se com progressiva autonomia de adolescentes: quanto maior a idade do falecido à época dos fatos, maior deve ser a proteção de sua privacidade, respeitando-se manifestações de vontade eventualmente externadas. Conteúdos criados por menores entre 16 e 18 anos merecem proteção semelhante à de maiores; conteúdos de crianças e pré-adolescentes subordinam-se mais amplamente ao arbítrio parental.




    5.2 Proposta de princípios hermenêuticos para herança digital




    A complexidade e diversidade das situações relacionadas à herança digital inviabilizam regulamentação legislativa exaustiva. Propõe-se, alternativamente, estabelecimento de princípios hermenêuticos que orientem aplicadores do direito na solução de casos concretos.




    Princípio da transmissibilidade patrimonial: bens digitais dotados de valor econômico transmitem-se ordinariamente aos herdeiros, integrando o acervo hereditário. Eventuais restrições contratuais à transmissibilidade devem ser interpretadas restritivamente, prevalecendo apenas quando justificadas por peculiaridades técnicas ou proteção de direitos de terceiros.




    Princípio da proteção da privacidade post mortem: conteúdos digitais de natureza existencial protegem-se pela privacidade mesmo após falecimento do titular. Acesso de herdeiros depende de demonstração de relevância específica e deve ser limitado ao mínimo necessário, privilegiando-se mecanismos de acesso parcial ou mediado.




    Princípio da prevalência da vontade do titular: disposições testamentárias ou manifestações de vontade expressas em vida pelo titular sobre destino de seu legado digital devem ser respeitadas, salvo quando contrariem direitos indisponíveis de terceiros ou ordem pública.




    Princípio da proporcionalidade no acesso: conflitos entre interesse dos herdeiros em acessar conteúdos digitais e proteção da privacidade do falecido resolvem-se mediante ponderação proporcional, considerando natureza do conteúdo, relação entre falecido e herdeiros, relevância do acesso, e possibilidade de satisfação do interesse por meios menos invasivos.




    Princípio da função social da herança digital: conteúdos digitais com relevância histórica, cultural ou científica merecem proteção especial, devendo ser preservados quando contribuam para memória coletiva ou conhecimento humano, ainda que contra eventual vontade de herdeiros.




    Princípio da não discriminação entre bens físicos e digitais: na ausência de regulação específica, aplica-se aos bens digitais regime jurídico análogo ao dos bens físicos correspondentes, respeitadas as peculiaridades técnicas do meio digital.




    Princípio da cooperação internacional: dada a natureza transnacional do ambiente digital, interpretações jurídicas sobre herança digital devem considerar soluções adotadas em ordenamentos estrangeiros, buscando harmonização e evitando conflitos de leis no espaço.




    5.3 Diretrizes para reforma legislativa




    A insuficiência da autorregulação jurisprudencial e doutrinária evidencia necessidade de intervenção legislativa específica. Propõe-se diretrizes para eventual reforma legal:




    Primeira diretriz: conceituação legal de “herança digital” e “bem digital”, estabelecendo taxonomia clara entre bens patrimoniais, existenciais e híbridos, com critérios objetivos de classificação.




    Segunda diretriz: reconhecimento expresso da transmissibilidade causa mortis de bens digitais patrimoniais, afastando aplicação de cláusulas contratuais que restrinjam arbitrariamente direitos sucessórios.




    Terceira diretriz: regulamentação do “testamento digital” como instrumento específico de disposição de última vontade sobre bens digitais, estabelecendo requisitos de validade, forma e conteúdo.




    Quarta diretriz: criação da figura do “executor digital”, com atribuições específicas para gestão do legado digital do falecido, podendo ser pessoa diversa do executor testamentário tradicional.




    Quinta diretriz: estabelecimento de procedimento judicial específico para acesso a bens digitais em sede de inventário, com prazos reduzidos e possibilidade de tutela provisória, equilibrando celeridade e proteção da privacidade.




    Sexta diretriz: previsão de legitimação concorrente de familiares para proteção post mortem da personalidade em ambiente digital, com critérios de solução de conflitos entre legitimados.




    Sétima diretriz: criação de registro público facultativo de disposições sobre herança digital, permitindo que titular manifeste em vida sua vontade sobre destino de conteúdos digitais, oponível a terceiros.




    Oitava diretriz: estabelecimento de sanções específicas para plataformas digitais que descumpram sistematicamente decisões judiciais sobre acesso a herança digital, incluindo multas progressivas e suspensão temporária de operações.




    Nona diretriz: harmonização com legislação de proteção de dados pessoais, estabelecendo regime específico para tratamento de dados do falecido por herdeiros e executor digital.




    Décima diretriz: previsão de cooperação internacional através de tratados e convênios para reconhecimento recíproco de decisões judiciais sobre herança digital, facilitando o cumprimento de sentenças brasileiras por plataformas estrangeiras, tomando como referência experiências estrangeiras como a Uniform Fiduciary Access to Digital Assets Act (UFADAA), nos Estados Unidos, e modelos europeus de sucessão digital.




    6 CONSIDERAÇÕES FINAIS




    A evolução da herança digital no ordenamento jurídico brasileiro, analisada sob perspectiva doutrinária e jurisprudencial pós-Marco Civil da Internet, revela progressiva maturação de instituto jurídico emergente. Os últimos dez anos testemunharam desenvolvimento significativo: superou-se fase inicial de perplexidade e incerteza, alcançando-se patamar de relativa consolidação de orientações interpretativas fundamentais.




    A pesquisa demonstrou que, embora o Marco Civil não tenha disciplinado especificamente a sucessão digital, estabeleceu fundamentos principiológicos essenciais para construção doutrinária e jurisprudencial da matéria. A proteção da privacidade, liberdade de expressão e autodeterminação informativa, consagradas no diploma, constituem vetores hermenêuticos fundamentais para solução de conflitos sucessórios digitais.




    A doutrina brasileira produziu contribuições teóricas relevantes, propondo taxonomias, critérios de transmissibilidade e soluções para dilemas recorrentes. Destacam-se: distinção entre bens digitais patrimoniais e existenciais; reconhecimento da memória digital como bem jurídico autônomo; teoria da legitimação familiar para proteção post mortem da personalidade; defesa da validade de disposições testamentárias sobre legado digital




    A jurisprudência evoluiu de decisões pragmáticas e casuísticas para precedentes fundamentados em análise dogmática consistente. Tribunais consolidaram orientações fundamentais: transmissibilidade de bens patrimoniais, proteção de conteúdos existenciais, prevalência da vontade do testador, possibilidade de acesso judicial limitado mediante ponderação, validade de disposições testamentárias digitais.




    Persistem, todavia, desafios hermenêuticos significativos: necessidade de critérios objetivos para classificação de bens digitais, dificuldades de efetivação de decisões judiciais contra plataformas estrangeiras, proteção de dados pessoais de terceiros, sucessão de contratos não patrimoniais, especificidades da herança digital de menores.




    A solução adequada para esses desafios demanda conjugação de esforços doutrinários, jurisprudenciais e legislativos. Propõem-se: adoção de princípios hermenêuticos orientadores (transmissibilidade patrimonial, proteção da privacidade post mortem, prevalência da vontade do titular, proporcionalidade, função social); estabelecimento de procedimentos judiciais específicos; reforma legislativa contemplando regulamentação do testamento digital, executor digital, e harmonização com proteção de dados pessoais.




    A herança digital transcende questões meramente patrimoniais, envolvendo dimensões existenciais profundas relacionadas à memória, identidade e dignidade da pessoa humana projetadas após a morte. O direito sucessório, construído ao longo de séculos sobre paradigma de bens corpóreos e relações analógicas, deve reinventar-se para acomodar realidade digital caracterizada por imaterialidade, ubiquidade, perenidade e transnacionalidade.




    A construção jurídica da herança digital constitui, em última análise, esforço de humanização do direito digital, assegurando que tecnologia sirva à pessoa humana e não o contrário. Trata-se de garantir que revolução digital, ao transformar formas de viver, relacionar-se e constituir patrimônio, não suprima garantias fundamentais consolidadas pela tradição jurídica ocidental




    O desafio que se impõe ao jurista contemporâneo é harmonizar inovação tecnológica e segurança jurídica, eficiência e proteção de direitos fundamentais, autonomia privada e solidariedade familiar. A herança digital, longe de constituir curiosidade teórica ou tema secundário, posiciona-se no epicentro das transformações do direito privado contemporâneo, exigindo do operador jurídico postura simultaneamente crítica e construtiva, respeitosa das tradições e aberta às inovações.
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